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No 2.862/94 

"REAJUSTA O '/ALOR DO PADRAO DE REFERENCIA 
(F-R) DO HOSPITAL HUHICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DA PATRULHA" 

FERULIO TEDESCO NETTO, P r e f e i t o Municipal 
de Santo Antônio da P a t r u l h a , «o uso das 
at r i bui çõss que lhe s'à'o conferidas por L e i . 

FAÇO S/!S£'R, que a Câ?»a ra Muni ci pal a provou 
e eu s a n c . ! a n o a s e g u i «te Le i s 

RTIGO ío - O valor do Padrão de Referência (PR), constante no 
a r t i g o 31, da Lei Municipal no 2.631/93 (que "DISPÕE 
SOBRE OS QUADROS DE CARGOS E FUNÇQES PUBLICAS E 
RESPECTIVO PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA, è f i x a d o ems 

3é-,6C' ( t r i n t a e seis reais e sessenta centavos) a 
p a r t i r de 01 de novem b ro de 1994. 

~R$ 38, 4.3 í" t r i !71 a e o i to r e a i s e qua re n t a e t rês 
centavos) a p a r t i r de 01 de dezembro de 1994. 

|/4/?T'I6'0 2 o - Se rv i rà de recurso para c o b r i r os valores do r e a j u s t e 
concedido as dota.f'àes o rfamentàrias cons ignadas n o 
o r f a m e n t o d o Ho s p i t a 1 Munici p a l . 

| / l /?riSO 3 o - Revogadas as disposiç?fes em c o n t r á r i o , esta Lei- entra 
ewi vigor a p a r t i r de 01 de novembro de 1994. 

ÍABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de novembro de 1994. 

ÍREGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERA 
f S e c r e t á r i 

r n í / o í FERULIO TEDESCO NETTO 
P r e f e i t o Munici pa1 
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